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                               RESOLUÇÃO CMDCA N°237, de 05/04/2023.    

 

                                       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 

1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 174.ª do CMDCA, datada em 05 

de abril de 2023; 

                                  RESOLVE: 

                                        Artigo 1º. Aprovar que a proposta de prorrogação e da alteração do Plano 

de Trabalho do PROJETO EQUIPAR LAR DE AMOR da Associação Amigos da Casa Lar, entidade 

de Acolhimento para crianças e adolescentes do município de Diamantina.MG, tenha um prazo de até 

30 dias para fazer as alterações necessárias, conforme as sugestões dos membros da Comissão do 

CMDCA de Avaliação e Monitoramento dos projetos financiados com recursos financeiros do 

FMDCA. 

                                     Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

                                                          

Diamantina, 05 de abril de 2023. 

 

Milton Luiz de Ávila 
   Presidente  
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